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Art. 69. O interessado, ao requerer inscrição no cadastro ou
atualização deste, deve fornecer os elementos necessários à satisfação
das exigências de habilitação previstas neste Regulamento.

Art. 70. A avaliação do cumprimento das obrigações an-
teriormente assumidas pelos licitantes será anotada no registro ca-
dastral, inclusive em relação a compromissos que possam importar
em diminuição da capacidade operacional ou financeira do inscrito.

Art. 71. As pessoas jurídicas cadastradas serão classificadas
por grupos, segundo a sua especialidade.

Art. 72. Poderá ser constituída comissão integrada por téc-
nicos das áreas interessadas, indicados pelos respectivos diretores,
que será competente para:

I - fixar critérios objetivos de classificação das pessoas ca-
dastradas;

II - delimitar os requisitos para o cadastramento, a suspensão
ou cancelamento do cadastro;

III - receber, apreciar e decidir os requerimentos de sus-
pensão ou cancelamento de cadastro, bem como as impugnações
apresentadas por qualquer pessoa que conheça fatos que afetem a
inscrição e classificação dos cadastrados.

§ 1o As decisões da comissão serão comunicadas ao in-
teressado, que poderá apresentar recurso, no prazo de cinco dias, ao
Diretor Administrativo-Financeiro da EBC.

§ 2o O ato de suspensão, ou de cancelamento, que será
comunicado, por escrito, pela unidade encarregada do Cadastro, fi-
xará o prazo de vigência e as condições que deverão ser atendidas
pelos cadastrados, para restabelecimento da inscrição.

Art. 73. O Certificado fornecido aos cadastrados substituirá os
documentos exigidos para as licitações processadas dentro do seu prazo
de validade, ficando, porém, assegurado à EBC o direito de estabelecer
novas exigências, compatíveis com o objeto a ser contratado.

Parágrafo único. Será expedido Certificado do Registro do
Consórcio com a finalidade exclusiva de permitir a participação na
licitação indicada no pedido de inscrição.

CAPÍTULO II
DO CREDENCIAMENTO

Art. 74. O credenciamento é ato administrativo de chama-
mento público destinado à contratação de serviços junto àqueles que
satisfaçam os requisitos definidos pela EBC.

§ 1o O credenciamento é indicado quando:

I - o mesmo objeto puder ser realizado por muitos con-
tratados simultaneamente, tais como serviços artísticos, audiovisuais,
jornalísticos, assistência médica, odontológica, jurídica, treinamento
comum;

II - houver interesse na diluição da demanda por razões de
estratégia logística; ou

III - estiver caracterizada situação, reconhecida pela autori-
dade máxima da EBC, que justifique a utilização desse procedimento.

§ 2o O pagamento dos credenciados é realizado de acordo
com a demanda, tendo por base o valor pré-definido pela EBC, a qual
poderá utilizar-se de tabelas de referência.

§ 3o No credenciamento, o edital deverá prever:

I - o período de inscrição, o qual poderá ter termo definido
ou ser permanentemente aberto;

II - o projeto dos serviços desejados e os critérios técnicos
que utilizará para julgamento;

III - o prazo mínimo de oito dias úteis, entre a publicação do
edital e a apresentação da documentação;

IV - a aplicação das regras pertinentes à impugnação do
edital; e

V - a validade de até um ano, admitida uma única pror-
rogação por igual período.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 75. O Sistema de Registro de Preços, quando utilizado,
obedecerá ao disposto na legislação federal vigente.

CAPÍTULO IV
DA COTAÇÃO

Art. 76. Poderá ser utilizada pela EBC o procedimento de Co-
tação Eletrônica de Preços nos moldes do regulamento federal vigente.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 77. As minutas dos editais, contratos e respectivos adi-
tamentos serão previamente examinadas e aprovadas pelo órgão ju-
rídico da EBC, na forma do disposto nas normas internas.

Art. 78. A EBC poderá valer-se de mecanismos seguros de
transmissão de dados à distância para celebração de contratos vin-
culados às suas atividades finalísticas, desde que sejam reconhecidos
na prática comercial.

Parágrafo único. A EBC deverá manter registro das tratativas
e entendimentos realizados e arquivar as propostas recebidas, para
fins de análise pelos órgãos internos e externos de controle.

Art. 79. A disciplina estabelecida neste Regulamento poderá
ser complementada, quanto aos aspectos operacionais, por ato próprio
da EBC.

Art. 80. Aplicam-se, no que couber, aos procedimentos pre-
vistos neste Regulamento, os arts. 42 a 49, da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006.
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DECRETO DE 4 DE JULHO DE 2008

Declara de interesse social os imóveis rurais
que menciona e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 5º, inciso XXIV, da Cons-
tituição, e nos termos do art. 2o, inciso III, da Lei nº 4.132 de 10 de
setembro de 1962, e do art. 3o do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de
junho de 1941,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social os seguintes
imóveis rurais:

I - "Fazenda São Paulo 1", com área registrada de quinhentos
e cinqüenta e quatro hectares, oitenta e três ares e noventa e um
centiares, e área medida de quinhentos e quarenta e oito hectares,
setenta ares e dezesseis centiares, situado no Município de São Ga-
briel, objeto do Registro no R-3-10.103, fls. 02, Livro 2, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de São Gabriel, Estado do Rio Gran-
de do Sul (Processo INCRA/SR-11/no 54220.000955/2008-67); e

II - "Fazenda São Paulo 2", com área registrada de cento e
quatorze hectares, setenta ares e oitenta centiares, e área medida de
cento e vinte e dois hectares, trinta e três ares e oito centiares, situado
no Município de São Gabriel, objeto do Registro no R-3-10.098, fls.
01/01v, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul (Processo INCRA/SR-
11 / n o 54220.000956/2008-10).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio constituído por lei ou registro e a áreas
de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso ou
ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda de seus efeitos os semoventes, as
máquinas, implementos agrícolas e qualquer benfeitoria introduzida
por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
-INCRA fica autorizado a promover e executar a desapropriação dos
imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista no art. 3o do
Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, e a manter a área de
Reserva Legal e preservação permanente prevista na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma a
conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Parágrafo único. A Advocacia-Geral da União, por inter-
médio de sua unidade jurídica de execução junto ao INCRA, poderá,
para efeito de imissão de posse, alegar a urgência a que se refere o
art. 15 do Decreto-Lei no 3.365, de 1941.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de julho de 2008; 187º da Independência e 120º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel
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DECRETO DE 4 DE JULHO DE 2008

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios
da Previdência Social e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, cré-
dito suplementar no valor global de R$ 48.231.644,00, para reforço de do-
tações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alíneas "a" e "d", e II, e §
1o, inciso I, da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de 24 de março
de 2008), em favor dos Ministérios da Previdência Social e do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, crédito suplementar no valor global de R$ 48.231.644,00 (quarenta e oito milhões, duzentos e
trinta e um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais), para atender à programação indicada no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS,
no valor de R$ 22.216.228,00 (vinte e dois milhões, duzentos e dezesseis mil, duzentos e vinte e oito
reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 26.015.416,00 (vinte e seis
milhões, quinze mil, quatrocentos e dezesseis reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 4 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33101 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 6.500.000

AT I V I D A D E S

09 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 6.500.000

09 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 6.500.000

S 4 2 90 0 151 6.500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 6.500.000

TOTAL - GERAL 6.500.000
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ORGAO : 55000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

UNIDADE : 55901 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0068 ERRADICACAO DO TRABALHO INFANTIL 2.786.721

AT I V I D A D E S

08 243 0068 8662 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-

TES EM SITUACAO DE TRABALHO

2.786.721

08 243 0068 8662 0001 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-
TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NACIONAL

761.684

S 3 2 40 0 153 761.684
08 243 0068 8662 0011 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-

TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DE
RONDONIA

107.672

S 3 2 40 0 153 107.672
08 243 0068 8662 0012 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-

TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DO
ACRE

120.214

S 3 2 40 0 153 120.214
08 243 0068 8662 0014 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-

TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DE RO-
RAIMA

85.382

S 3 2 40 0 153 85.382
08 243 0068 8662 0015 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-

TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DO PA-
RA

214.410

S 3 2 40 0 153 214.410
08 243 0068 8662 0017 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-

TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DE TO-
CANTINS

63.588

S 3 2 40 0 153 63.588
08 243 0068 8662 0025 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-

TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DA PA-
RAIBA

141.990

S 3 2 40 0 153 141.990
08 243 0068 8662 0032 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-

TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DO ES-
PIRITO SANTO

87.036

S 3 2 40 0 153 87.036
08 243 0068 8662 0033 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-

TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

178.579

S 3 2 40 0 153 178.579
08 243 0068 8662 0035 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-

TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DE SAO
PA U L O

252.008

S 3 2 40 0 153 252.008
08 243 0068 8662 0041 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-

TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DO PA-
RANA

343.762

S 3 2 40 0 153 343.762
08 243 0068 8662 0042 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-

TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DE
SANTA CATARINA

188.134

S 3 2 40 0 153 188.134
08 243 0068 8662 0043 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-

TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

73.517

S 3 2 40 0 153 73.517
08 243 0068 8662 0051 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-

TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DO MA-
TO GROSSO

128.233

S 3 2 40 0 153 128.233
08 243 0068 8662 0053 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-

TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO DISTRITO FEDE-
RAL

40.512

S 3 2 30 0 153 40.512

1384 PROTECAO SOCIAL BASICA 37.944.923

AT I V I D A D E S

08 244 1384 2A60 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS 20.086.012

08 244 1384 2A60 0001 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -
NACIONAL

3.768.688

S 3 2 40 0 153 3.768.688
08 244 1384 2A60 0011 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DE RONDONIA
219.960

S 3 2 40 0 153 219.960
08 244 1384 2A60 0012 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DO ACRE
155.160

S 3 2 40 0 153 155.160
08 244 1384 2A60 0013 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DO AMAZONAS
393.984

S 3 2 40 0 153 393.984
08 244 1384 2A60 0014 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DE RORAIMA
52.560

S 3 2 40 0 153 52.560
08 244 1384 2A60 0015 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DO PARA
651.564

S 3 2 40 0 153 651.564
08 244 1384 2A60 0016 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DO AMAPA
91.800

S 3 2 40 0 153 91.800
08 244 1384 2A60 0017 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DO TOCANTINS
177.120

S 3 2 40 0 153 177.120
08 244 1384 2A60 0021 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DO MARANHAO
1.014.444

S 3 2 40 0 153 1.014.444
08 244 1384 2A60 0022 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DO PIAUI
451.008

S 3 2 40 0 153 451.008
08 244 1384 2A60 0023 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DO CEARA
1.092.528

S 3 2 40 0 153 1.092.528
08 244 1384 2A60 0024 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
610.092

S 3 2 40 0 153 610.092
08 244 1384 2A60 0025 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DA PARAIBA
905.904

S 3 2 40 0 153 905.904
08 244 1384 2A60 0026 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DE PERNAMBUCO
977.508

S 3 2 40 0 153 977.508
08 244 1384 2A60 0027 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DE ALAGOAS
443.232

S 3 2 40 0 153 443.232
08 244 1384 2A60 0028 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DE SERGIPE
399.816

S 3 2 40 0 153 399.816
08 244 1384 2A60 0029 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DA BAHIA
1.564.596

S 3 2 40 0 153 1.564.596
08 244 1384 2A60 0031 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DE MINAS GERAIS
1.760.184

S 3 2 40 0 153 1.760.184
08 244 1384 2A60 0032 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
285.840

S 3 2 40 0 153 285.840
08 244 1384 2A60 0033 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
1 . 4 11 . 9 9 2

S 3 2 40 0 153 1 . 4 11 . 9 9 2
08 244 1384 2A60 0035 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DE SAO PAULO
870.984

S 3 2 40 0 153 870.984
08 244 1384 2A60 0041 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DO PARANA
646.704

S 3 2 40 0 153 646.704
08 244 1384 2A60 0042 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DE SANTA CATARINA
261.360

S 3 2 40 0 153 261.360
08 244 1384 2A60 0043 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
596.916

S 3 2 40 0 153 596.916
08 244 1384 2A60 0051 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DO MATO GROSSO
325.944

S 3 2 40 0 153 325.944
08 244 1384 2A60 0052 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DE GOIAS
537.192

S 3 2 40 0 153 537.192
08 244 1384 2A60 0054 SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS -

NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
418.932

S 3 2 40 0 153 418.932

08 244 1384 2A61 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA 16.728.695

08 244 1384 2A61 0001 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -
NACIONAL

1.153.248

S 3 2 40 0 153 1.153.248
08 244 1384 2A61 0011 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -

NO ESTADO DE RONDONIA
525.238

S 3 2 40 0 153 525.238
08 244 1384 2A61 0013 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -

NO ESTADO DO AMAZONAS
293.680

S 3 2 40 0 153 293.680
08 244 1384 2A61 0015 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -

NO ESTADO DO PARA
823.579

S 3 2 40 0 153 823.579
08 244 1384 2A61 0017 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -

NO ESTADO DO TOCANTINS
11 9 . 7 1 3

S 3 2 40 0 153 11 9 . 7 1 3
08 244 1384 2A61 0022 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -

NO ESTADO DO PIAUI
1.100.266

S 3 2 40 0 153 1.100.266
08 244 1384 2A61 0024 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
638.531

S 3 2 40 0 153 638.531
08 244 1384 2A61 0025 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -

NO ESTADO DA PARAIBA
319.571

S 3 2 40 0 153 319.571
08 244 1384 2A61 0026 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -

NO ESTADO DE PERNAMBUCO
902.764

S 3 2 40 0 153 902.764
08 244 1384 2A61 0027 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -

NO ESTADO DE ALAGOAS
283.701

S 3 2 40 0 153 283.701
08 244 1384 2A61 0028 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -

NO ESTADO DE SERGIPE
238.874

S 3 2 40 0 153 238.874
08 244 1384 2A61 0032 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -

NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
327.543

S 3 2 40 0 153 327.543
08 244 1384 2A61 0033 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
870.065
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S 3 2 40 0 153 870.065

08 244 1384 2A61 0035 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -
NO ESTADO DE SAO PAULO

2.243.527

S 3 2 40 0 153 2.243.527

08 244 1384 2A61 0041 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -
NO ESTADO DO PARANA

2.013.677

S 3 2 40 0 153 2.013.677

08 244 1384 2A61 0042 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -
NO ESTADO DE SANTA CATARINA

2.409.476

S 3 2 40 0 153 2.409.476

08 244 1384 2A61 0043 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

893.943

S 3 2 40 0 153 893.943

08 244 1384 2A61 0051 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -
NO ESTADO DO MATO GROSSO

8 9 6 . 111

S 3 2 40 0 153 8 9 6 . 111

08 244 1384 2A61 0052 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -
NO ESTADO DE GOIAS

551.619

S 3 2 40 0 153 551.619

08 244 1384 2A61 0053 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -
NO DISTRITO FEDERAL

123.569

S 3 2 30 0 153 123.569

08 126 1384 2583 SERVICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO BENEFI-

CIO DE PRESTACAO CONTINUADA E DA RENDA MEN-

SAL VITALICIA

1.130.216

08 126 1384 2583 0001 SERVICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO BENEFI-
CIO DE PRESTACAO CONTINUADA E DA RENDA MEN-
SAL VITALICIA - NACIONAL

1.130.216

S 3 2 90 0 153 1.130.216

1385 PROTECAO SOCIAL ESPECIAL 1.000.000

AT I V I D A D E S

08 244 1385 2A69 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL ESPE-

CIAL

1.000.000

08 244 1385 2A69 0031 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL ESPE-
CIAL - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

1.000.000

S 3 2 40 0 153 1.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 41.731.644

TOTAL - GERAL 41.731.644

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33101 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 6.500.000

AT I V I D A D E S

09 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 6.500.000

09 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 6.500.000

S 3 2 90 0 151 6.500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 6.500.000

TOTAL - GERAL 6.500.000

ORGAO : 55000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

UNIDADE : 55901 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0068 ERRADICACAO DO TRABALHO INFANTIL 2.786.721

AT I V I D A D E S

08 243 0068 8662 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-

TES EM SITUACAO DE TRABALHO

2.786.721

08 243 0068 8662 0013 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-
TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DO
AMAZONAS

99.291

S 3 2 40 0 153 99.291

08 243 0068 8662 0016 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-
TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DO
A M A PA

30.792

S 3 2 40 0 153 30.792

08 243 0068 8662 0022 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-
TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DO
PIAUI

255.315

S 3 2 40 0 153 255.315

08 243 0068 8662 0023 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-
TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DO
CEARA

130.975

S 3 2 40 0 153 130.975

08 243 0068 8662 0027 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-
TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DE
ALAGOAS

193.290

S 3 2 40 0 153 193.290

08 243 0068 8662 0029 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-
TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DA BA-
HIA

7 11 . 0 0 0

S 3 2 40 0 153 7 11 . 0 0 0

08 243 0068 8662 0052 CONCESSAO DE BOLSA PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-
TES EM SITUACAO DE TRABALHO - NO ESTADO DE
GOIAS

1.366.058

S 3 2 40 0 153 1.366.058

1384 PROTECAO SOCIAL BASICA 16.728.695

AT I V I D A D E S

08 244 1384 2A61 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA 16.728.695

08 244 1384 2A61 0012 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -
NO ESTADO DO ACRE

139.000

S 3 2 40 0 153 139.000

08 244 1384 2A61 0016 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -
NO ESTADO DO AMAPA

11 3 . 5 8 3

S 3 2 40 0 153 11 3 . 5 8 3

08 244 1384 2A61 0021 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -
NO ESTADO DO MARANHAO

2.775.476

S 3 2 40 0 153 2.775.476

08 244 1384 2A61 0023 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -
NO ESTADO DO CEARA

3.999.052

S 3 2 40 0 153 3.999.052

08 244 1384 2A61 0029 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -
NO ESTADO DA BAHIA

3.494.167

S 3 2 40 0 153 3.494.167

08 244 1384 2A61 0031 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -
NO ESTADO DE MINAS GERAIS

5.054.268

S 3 2 40 0 153 5.054.268

08 244 1384 2A61 0054 SERVICOS ESPECIFICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA -
NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

1.153.149

S 3 2 40 0 153 1.153.149

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 19.515.416

TOTAL - GERAL 19.515.416


